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RESUMO

A importância da valorização das águas vem se destacando, hodiernamente, nos noticiários e na educação escolar. A sociedade hoje atravessa tempos difíceis em relação ao racionamento e ao consumo consciente da água. Estudos são aprimorados para suprir tal demanda, com um descarte correto e um aproveitamento que não polua ainda mais a natureza que, em detrimento dessa violação, tornou-se frágil. Este artigo trata-se de uma análise de estudo com base na atuação da Governança da Bacia do Rio Paraíba e da Política Nacional e Estadual de Recursos Hídricos em uma das bacias mais importantes do semiárido nordestino. Por sua relevância, entende-se que a necessidade do funcionamento efetivo do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba é latente, com a participação do poder público, dos usuários e das comunidades, tornando-se constante a averiguação do uso de sua água, a situação dos recursos hídricos na bacia, os riscos de uma intervenção de racionamento, a degradação ambiental ou poluição em face de uma incorreta utilização, entre outros fatores que conjuntamente passam a zelar por esse bem comum.
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ABSTRACT

The importance of the appreciation of the waters has stood out in our times by the news and the school education. Today society has facing hard times related to the rationing and the conscious consumption of water. Studies are enhanced to supply such demand, with a correct discard and an exploitation that could not pollute even more our nature in detriment of this violation has become fragile. This article is a kind of analysis of study based on the procedure of the Governance of the Basin of the Paraiba River and the National and State Politics of Water Resources in one of the most important basins of the semiarid northeast. In view of its importance for us, it can be understood that the necessity of an effective functioning of the Committee of the Hydrographic Basin of the Paraiba Basin, is latent, with the participation of the public Power, the users and the communities, making it constant an inquiry of the water use, the situation of the water resources in the basin, risks of an intervention of rationing, the environmental degradation or pollution due to an incorrect use, among other factors that together can ensure for this property that belongs to all of us. 
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1 INTRODUÇÃO
	
	A importância da valorização das águas vem se destacando, hodiernamente, nos noticiários e outros meios sociais. A sociedade hoje atravessa um dos tempos mais difíceis em relação ao consumo consciente da água e estudos são aprimorados para poder suprir essa demanda, se empenhando na realização de um descarte correto e um aproveitamento que não polua ainda mais nossa frágil natureza. 
	Na área da bacia do rio, foram construídos inúmeros açudes públicos para o abastecimento de água das populações ao entorno, para a pesca, irrigação e algumas atividades no que tange ao turismo e lazer locais. Tais reservatórios são de suma importância para a sobrevivência da população, entretanto, nos tempos de estiagem, muitas dessas reservas entram em colapso, culminando em problemas de ordem social e econômica e ocasionando conflitos como, por exemplo, a crise hídrica do açude Epitácio Pessoa, situado em Boqueirão no Estado da Paraíba.
	Para haver um melhor aproveitamento desse tesouro natural, o funcionamento do Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba é de uma importância inestimável, posto que serve como sentinela na utilização e conservação dessa bacia, fazendo com que, mesmo nos meses de estiagem, a população não reste desabastecida de água, mas possa, com os reservatórios, suprir suas necessidades.
	A pesquisa está estruturada em três seções, sendo a primeira uma abordagem sobre a Governança das Águas, a segunda uma apresentação da Política Nacional e Estadual de Recursos Hídricos e a terceira uma exposição dos aspectos jurídico-ambientais que permeiam o Comitê de Bacia do Rio Paraíba.
	Esta pesquisa trata-se de uma análise de estudo com base na gestão das águas da Bacia do Rio Paraíba, uma das mais importantes bacias do semiárido paraibano. Tendo em vista a importância desse oásis para o semiárido, entende-se que a necessidade do funcionamento do Comitê da Bacia Hidrográfica do rio Paraíba, aprovado pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos, é latente. 
	É através do Comitê que se possibilita e existência de uma constante averiguação do uso da água da bacia, da situação dos seus recursos hídricos, dos riscos de uma intervenção de racionamento, da degradação ambiental ou poluição em face de uma incorreta utilização de tais recursos, entre outros fatores que, conjuntamente, passam a zelar por esse bem, conforme aduz a Lei Federal de n. 9.433/97, artigo 1º e seus respectivos incisos, dando ênfase ao inciso “VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades” (BRASIL, 1997). 
	Este órgão é regido, então, pela Lei n. 9.433, de oito de janeiro de 1997, chamada Lei das Águas, a qual aborda a Política Nacional de Recursos Hídricos e cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamentada pelo inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal, constando seus objetivos, instrumento, planejamento entre outros aspectos que serão imprescindíveis para o entendimento da referida pesquisa. 
	A importância do estudo da água refere-se, a princípio, ao entendimento de que ela é um bem, antes de ser considerada um recurso ilimitado. Entretanto, hoje, após estudos e análises, testificou-se que ela é um recurso limitado e de grande valor econômico, ensejando um manejo cuidadoso e muito bem planejado, sob pena de prejuízos ao meio ambiente e aos próprios recursos hídricos existentes em nosso planeta. Por esta razão, é incontestável a importância da gestão dos recursos hídricos pautada em um planejamento de controle de uso da água para que toda a população tenha acesso a ela e proteja esse recurso crucial à vida na terra. 
	
	No presente estudo, analisaremos as práticas governamentais acerca da gestão das águas no Comitê de Bacias do rio Paraíba-PB, levando-se em consideração os aspectos jurídico-ambientais e destacando, minuciosamente, a governança das águas no Comitê de Bacias a luz da legislação ambiental, de forma a entender as diretrizes das políticas nacional e estadual de recursos hídricos, com fulcro na compreensão da gestão dos recursos hídricos na Bacia do Rio Paraíba. 

2 METODOLOGIA

A referida pesquisa tem como finalidade analisar a governança das aguas no Comitê de Bacias do rio Paraíba. No que atine ao procedimento técnico, apresenta-se como uma pesquisa bibliográfica, na qual os dados foram coletados em fontes secundárias através de um levantamento feito em livros, publicações, documentos eletrônicos, utilizando a metodologia de estudo de caso com pesquisa documental, método indutivo, método histórico e pesquisa qualitativa. Aborda a preservação, utilização e governança da bacia hidrográfica de forma coerente com a população e a disposição da natureza. 
A pesquisa é do tipo documental que é definida como “a fonte de coleta de dados restrita a documentos, escritos ou a não, constituindo o que se domina de fontes primárias” (MARCONI; LAKATOS, 2010). 

3 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

	Ao analisar os estudos concernentes à legislação das águas no Comitê de bacia hidrográfica, observa-se que a água é um bem de domínio público considerado como recurso limitado e dotado de valor econômico, tal qual dispõe o artigo 1º da Lei n. 9.433/97. Contudo, o Código de Águas não faz a distinção entre a água e o que é recurso hídrico, sendo a água o gênero e o recurso hídrico a maneira como se aproveita, ou seja, quando a água recebe uma destinação específica é que ela se torna um recurso. Feita a distinção do que são água e recurso hídrico, nota-se que o objeto da referida lei é o elemento contido nos corpos hídricos passíveis de variações de uso. 
	Hodiernamente, o desenvolvimento sustentável é um dos meios de solução para o grande conflito do uso da água. Entretanto, não sendo a alternativa mais fácil a ser seguida, é justamente nesse ponto em que o papel do direito das águas surge para prevenir e punir as condutas indesejáveis.
Advinda do Código das Águas, a Lei nº. 9.433/97 foi publicada com o objetivo de sanar as necessidades do tempo em que foi elaborada, tendo sido atualizada, no plano federal, em busca do uso consciente dos recursos hídricos para garantir sua utilização pelas gerações presentes e futuras, somada também a outros dispositivos que regem sobre o mesmo tema.   
	No que concerne a Bacia Hidrográfica, pode ser conceituada, segundo Pompeu (2011, p. 315), como uma “área geográfica dotada de determinada inclinação em virtude da qual todas as águas se dirigem, direta ou indiretamente, a um corpo central de água”.
	Sobre a criação do Comitê de Bacia Hidrográfica, Machado (2002. p. 475) aduz que:
O procedimento de criação de um Comitê de Bacia Hidrográfica é totalmente público [...], e o Poder Judiciário é competente para conhecer a legalidade do procedimento, aferindo exaustivamente se o Conselho Nacional de Recursos Hídricos agiu segundo os melhores padrões de salvaguarda do interesse público e ambiental. 

Como consta no dispositivo do artigo 38, em seu inciso I, os Comitês de bacia hidrográfica têm a responsabilidade de “promover o debate das questões relacionadas a recursos hídricos e articular a atuação das entidades intervenientes”, nos quais se discutem e se resolvem a questão do uso, sendo mais ou menos complexas de acordo com o recurso e sua escassez e os conflitos que por ventura existirem (BRASIL, 1997). 
Portanto, os Comitês de Bacia Hidrográfica são pertinentes ao Poder Público e são subordinados aos seus respectivos Conselhos de Recursos Hídricos, sendo órgãos de mesma natureza, mas de níveis hierárquicos diferentes. Cabe ao Estado promover a participação do Comitê, partindo da aprovação das respectivas propostas dadas pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos, em concomitância com o artigo 35 da Lei das Águas. 	 
O interesse público não é único, advém de muitos outros interesses, formando, assim, uma cadeia de necessidades específicas ou não, de acordo com a ânsia da sociedade. No caso em tela, tendo em conta que a maioria dos interesses existentes sobre a água são conflitantes, ensejam uma negociação a ser tratada no âmbito dos Sistemas de Gerenciamento de Recursos Hídricos, os quais devem refletir a necessidade da maioria. 
Bucci (2002 apud POMPEU, 2010, p. 241) conceitua o termo politicas públicas como sendo “gramas de ação governamental visando a coordenar os meios a disposição do Estado e as atividades privadas para a realização de objetos socialmente determinados”. 
As Politicas Públicas são destinadas, basicamente, para a promoção da saúde, educação, recursos hídricos, meio ambiente, entre outros, visando o bem comum da população. Dentro desses valores, há conflitos e negociações inerentes aos interesses divididos da população, não sendo diferente em relação aos recursos hídricos. O planejamento traz consigo a importância do interesse predominante da população em determinado tempo, por isso a preocupação de que o objeto da política de águas seja alcançado respeitando o gerenciamento racional e os recursos hídricos disponíveis. 
A Lei de Águas da PB (AESA) determina que a gestão de águas está atrelada aos minerais, sendo, portanto, o Estado e Municípios, de acordo com a União, os detentores dos recursos minerais e hídricos, devendo a sociedade, como um todo, atuar de forma a preservar e seguir o regimento jurídico das águas. É garantia do Estado o livre acesso às águas públicas onde quer que estejam situadas, podendo ser utilizadas como servidões de rota as passagens por terras particulares ou públicas, para culminar nos rios, nascentes, açudes, barragens, lagos ou depósito de água potável para o consumo dos animais e humanos, de forma asseguradora do uso comum do povo. 	
Verifica-se, também, a proteção advinda da Lei quanto ao aproveitamento racional da água para toda a comunidade, demandando contra ações ou eventos que por ventura venham a causar algum dano à estrutura hidrológica, diminuindo os impactos que possam destruir tal ecossistema aquático. 

3.1 GOVERNANÇA DAS ÁGUAS
 
Vem da expressão “governance”, criada pelo Banco Mundial. Este conceito contém uma abrangência além do que pode ser imaginado. A dimensão dessa palavra leva a reunir áreas distintas além do governo, visto que, inicialmente, a palavra governança remete ao sinônimo de governo. Portanto governança é a atividade tanto governamental, quanto social da administração sobre o objeto em que está inserido o contexto. Não significa apenas os resultados que o governo está causando no plano social, mas da forma como está sendo exercido esse poder político, devendo ser efetivo tanto para o objeto, como para os indivíduos que dali possam sofrer alterações em seus direitos, sejam elas positivas ou negativas.
O Banco Mundial, em seu documento Governance and Development, de 1992 (apud Gonçalves, 2005, p. 07), define governança como, “o exercício da autoridade, controle, administração, poder de governo” [...] “é a maneira pela qual o poder é exercido na administração dos recursos sociais e econômicos de um país visando o desenvolvimento” [...] “a capacidade dos governos de planejar, formular e implementar políticas e cumprir funções”.  
A governança hídrica, portanto, pode, resumidamente, ser entendida como maneira de governar visando o desenvolvimento social, econômico, administrativo e político e sendo aplicado ao objeto água, onde está disposto no art. 1º da lei 9.433 o que caracteriza a água como, “I – a água é um bem de domínio público”, “II – a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico”, significando deste inciso II a importância da efetividade da governança neste objeto.
O poder público é detentor da organização estrutural, de distribuição, oferta e cuidados essenciais, sendo o órgão capaz de agir em crises na qual o recurso hídrico seja o mais afetado. No tocante à governança, há a união entre poder público e sociedade, visto que a governança dos recursos hídricos não é meramente pertinente ao poder público, sendo até designadas instituições privadas para que este objeto seja administrado com mais seriedade e cuidado. 
Apesar disso, são regidos de forma unificada em todo território pelo Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, o qual tem como objetivos, segundo o art. 32 da lei 9.433: I – coordenar a gestão integrada das águas; II – arbitrar administrativamente os conflitos relacionados com os recursos hídricos; III – implementar a Política Nacional de Recursos Hídricos; IV – planejar, regular e controlar o uso, a preservação e a recuperação dos recursos hídricos; V – promover a cobrança pelo uso de recursos hídricos. 
Segundo conceito da AESA sobre gestão de águas: “a gestão de recursos hídricos pode ser definida como o conjunto de ações destinadas a regular o uso, o controle e a proteção dos recursos hídricos, em conformidade com a legislação e normas pertinentes”. (AESA, 2015). 
Observada a importância da governança de águas para as bacias hidrográficas nacionais, vemos que sem ela a administração não ocorreria de maneira que sustentasse todo o parâmetro social e mercantil de qualquer região, estado ou município do país.  

3.2 POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS (LEI 9.433/97)

	A necessidade de um manejo sustentável da água na seara global veio por intermédio de discussões injetadas pelo Clube de Roma, criado em 1968. Entretanto, a preocupação com a política da preservação de recursos naturais foi advinda da Conferencia de Estocolmo, ocorrida em 1972. Já em 1977, em Mar Del Plata, no Uruguai, ocorreu a Conferência das Nações Unidas sobre Água, lançando diretrizes no tocante à utilização dos recursos hidrológicos e sua escassez e, por ventura, algum acometimento de poluição. 
	A Política Nacional de Recursos Hídricos advém da Lei 9.433/97, a qual instituiu, assim, a politica e o sistema de gerenciamento de tais recursos, tornando-se um “divisor de águas” por ter alterado o ordenamento jurídico aplicado às águas, resplandecendo princípios da gestão dos recursos hídricos até então contemplados somente em conferências internacionais. 
	A Constituição de 1988 dispõe em seu artigo 20 que são bens da União os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, que sirvam de limites com outros países ou se estendam a território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais; e, em seu artigo 26, que são bens do Estado as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União (BRASIL, 1988). 
A comunidade no uso dos recursos hídricos também está contida no artigo 99 do Código Civil brasileiro que assim determina: “os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças” (BRASIL, 2002). 
	 À União, aos Estados e ao Distrito Federal confere-se a criação de um órgão competente para o devido controle de cada corpo hídrico correspondente. No que tange à União, cabe a Agência Nacional de Águas (ANA) conceder o direito de uso da água que ultrapasse a limitação de dois Estados.  Compete a ela emitir outorgas no que se refere às águas subterrâneas e seus corpos hídricos, tendo, por vezes, o auxílio de outros Estados nessa atividade, cabendo a diversos órgãos coordenarem o devido controle.
	 A nós, enquanto população, e ao Poder Publico também cabe o dever de defender e preservar o meio ambiente para as futuras gerações, de acordo com o disposto no artigo 22 da Constituição Federal, sendo a água um recurso ambiental precioso e sobre ele recai o interesse difuso à manutenção da biodiversidade.
A água, enquanto elemento da natureza, é imprescindível à vida humana, gerando, assim, conflitos, pois a cada evolução a demanda de água aumenta, tendo como impasse a própria destinação do seu uso. É dever do direito dar as diretrizes da utilização consciente da água, demonstrando que se trata de um recurso material suscetível de valoração, para que possa haver uma balança equitativa entre a cobrança coerente do uso dos recursos e o controle promovido a fim de evitar escassez ou injustiças. 
	A Lei n° 9.433/97, em seu artigo 1°, inciso II, aduz que a água é recurso natural limitado dotado de valor econômico, podendo haver cobrança sobre ela em face da possível escassez do bem, levando em consideração a demanda e a disponibilidade hídrica. Assim, é importante o racionamento do uso e o reconhecimento do valor econômico que a água possui. Em situações de escassez, como a que vivemos hodiernamente, a água deve ser destinada ao uso humano e dessedentação de animais, sendo dever da autoridade administrativa declarar o estado de escassez, impulsionado pelo disposto legal da Lei 9.433/97, artigo 1°, inciso III.   
	Partindo do principio da gestão de recursos hídricos, a referida Lei definiu, para o implemento da Política Nacional de Águas, três instrumentos: a) planejamento, que organiza o uso dos recursos; b) controle, garante que o uso seja conformável com a legalidade; e c) instrumentos econômicos, que compelem o usuário a uma utilização racional do bem. 
A aplicação de tais princípios compete aos órgãos e entidades, sejam públicas ou privadas, que façam parte do sistema de gerenciamento de recursos hídricos, objetivando a melhoria e recuperação dos aspectos qualitativos e quantitativos do recurso hídrico, tendo como garantia as leis que versam sobre.  

3.3 POLÍTICA ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS

	Em nossa Constituição Federal há a previsão, em seu artigo 21, XIX, que: “Compete à União: instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso”, tal disposto foi concretizado por meio da criação do Sistema Nacional de Gerenciamento dos Recursos Hídricos – SINGREH. 
	No tocante à seara estadual, fica instaurada a Lei 6.308/96 que regulamenta a gestão dos recursos hídricos na Paraíba, juntamente com a Lei 7.779/05, que determinou a criação da Agencia Estadual de Águas (AESA), dentre outros dispositivos legais que modificaram posteriormente as referidas leis.   
	No que consta no artigo 22, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, vemos que: “Compete privativamente à União legislar sobre: águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão”. Assim, a gestão dos recursos hídricos sofrerá com a descentralização e ausência de competência para legislar, a qual continua no poderio da União, sendo somente autorizado aos Estados legislarem sobre matéria de recursos hidrológicos em caso de edição de lei complementar.     
 	O Estado de São Paulo, no ano de 1991, foi o primeiro Estado a incluir a Política de Recursos Hidrológicos, estabelecendo normas de orientação à Política Estadual de Recursos Hídricos, bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos.  Logo após, foi a vez de implementação nos Estados do Ceará (1992), Santa Catarina (1994), Rio Grande do Sul (1994), Bahia (1995), Rio Grande do Norte (1996) e Paraíba (1996), havendo demais expansões no povir. 
Representada por meio da figura abaixo, está a evolução dos seis anos após a inserção da Lei: 
[image: http://www.ambito-juridico.com.br/arquivos_sisweb/images/8901a.gif]
	Marcada por um avanço considerável, a expansão da admissibilidade das legislações favoráveis a políticas estaduais foi um ponto de partida para sua implementação em locais que já sofriam com conflitos relacionados a recursos hídricos, com fulcro em restrições, sejam elas de quantidade ou qualidade do uso. 

[image: http://www.ambito-juridico.com.br/arquivos_sisweb/images/8901b.gif]
Por sua vez, a figura 2 nos revela a evolução e expansão das instituições de políticas estaduais de recursos hídricos, tendo como base a Lei 9.433/97 para as edições das leis estaduais. 

3.4 COMITÊ DE BACIA DO RIO PARAÍBA

	“Os Comitês de Bacia Hidrográfica são órgãos colegiados com funções consultivas e deliberativas, vinculados ao Poder Público e subordinados aos respectivos Conselhos de Recursos Hídricos” (GRANZIERA, 2006, p. 125). Os órgãos são a representatividade dos interesses inerentes à bacia, nos quais se encontra a sua eficácia, sendo essencial a legitimidade de decisões do Comitê, participando e representando todos os interesses da sociedade de forma atuante, com fulcro nos recursos hídricos.
	É necessário que a instalação de novos Comitês ocorra em locais de intensa utilização de recursos hídricos para que sua organização seja sustentável. A sua competência advém da área de atuação, descentralizando a gestão dos recursos hídricos. São formados por representantes da União, Estados e Distrito Federal em suas respectivas áreas de atuação. Não obstante, os Municípios também podem fazer parte de sua formação, sendo eles usuários dos recursos hídricos com atividades probatórias na bacia hidrográfica.  
[image: http://www.aesa.pb.gov.br/comites/paraiba/imagens/mapap.jpg]
Figura 3: Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba. (AESA, BRASIL, Agência Executiva de Gestão de Águas do Estado da Paraíba. Disponível em: http://www.aesa.pb.gov.br/comites/paraiba/ acesso em: 20 de novembro de 2015).

A Lei nº. 6.308, de 02 de julho de 1996, criou o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba. A bacia hidrográfica do Rio Paraíba possui uma área de 20.071,83 km2, sendo a segunda maior bacia do Estado da Paraíba, abrangendo 38% de seu território e abastecendo 1.828.178 habitantes, o que corresponde a 52% da população total. É considerada uma das bacias mais importantes para semiárido nordestino, sendo composta pela sub-bacia do rio Taperoá e regiões do Alto Curso do Rio Paraíba que e têm o gerenciamento de seus recursos hídricos realizado pelo Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba, o CBH-PB (ANA, 2015).
As atividades produzidas pelo Comitê de Bacia responsável estão de acordo com o Decreto Estadual n° 27. 560, de 04 de setembro de 2006, e com o artigo 3° do Regimento Interno do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba, que assim dispõe:
I - promover e articular a gestão de recursos hídricos da bacia hidrográfica do Rio Paraíba de forma descentralizada, participativa e integrada, sem dissociação dos aspectos quantitativos e qualitativos, adequando-a as diversas físicas, bióticas, demográficas, econômicas, ambientais, sociais e culturais, considerando-a como unidade de planejamento de gestão, apoiando a consolidação das politicas públicas afins, visando o desenvolvimento sustentável da bacia hidrográfica;    
II - proceder, a estudos divulgar e debater os programas de serviços e obras a serem realizados, garantindo a participação pública e a defesa dos interesses da coletividade, definindo prioridades, objetivos, metas, benefícios custos e riscos sociais, ambientais e financeiros, para integrar o plano da bacia hidrográfica;
III - estabelecer, em caso de demandas específicas, a definição de critérios e promover o rateio dos custos de obras de aproveitamento múltiplo e de serviços de interesse comum ou coletivo, entre os beneficiários, salvo os custos de competência do Governo Estadual, Federal e/ou Municipal; 
IV- promover a otimização dos benefícios econômicos e sociais resultantes do aproveitamento múltiplo dos recursos hídricos;
V - compatibilizar o gerenciamento dos recursos hídricos com o desenvolvimento regional, levando em conta aspectos econômico-sociais e as necessidades de preservação e conservação do meio ambiente;
VI - promover a utilização múltipla dos recursos hídricos, superficiais e subterrâneos, assegurando o uso prioritário para o abastecimento das populações;
VII - promover a integração das ações na defesa contra eventos hidrológicos críticos, que ofereçam riscos a saúde e a segurança publica assim como outros prejuízos; 
VIII - estimular e propor a proteção e a preservação dos recursos hídricos e do meio ambiente contra ações que possam comprometer o uso múltiplo atual e futuro; 
IX - estimular e propor parcerias para criação de novas tecnologias e capacitar recursos humanos voltados para a conservação dos recursos hídricos e do meio ambiente no âmbito da bacia;                
X - orientar os usuários de recurso hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba no sentido de adotar os instrumentos legais necessários ao comprimento das Políticas Nacional e Estadual de Recursos Hídricos, como a outorga pelo uso da água e a licença para realização de obras de oferta hídrica;     
XI – promover o reconhecimento do recurso hídrico como um bem público, de valor econômico e ambiental, cuja utilização deve ser cobrada, observados os aspectos de quantidade, qualidade e as peculiaridades das bacias hidrográficas [...].  (BRASIL, 2006).
  
 A definição do referido artigo 3° traz consigo o papel de que o Comitê de Bacia Hidrográfica possui um papel relevante para a sociedade, papel esse de fundamental importância na preservação, sustentabilidade e cobrança de tarifas pela outorga do direito do uso das águas. 
No que tange a estrutura do CBH do Rio Paraíba, esta é definida por meio de membros que compõem a Diretoria, Plenário e secretaria executiva, ou seja, há uma concentração de todas as atribuições em poucos órgãos, dificultando dessa forma a fluidez na gestão.

 4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

	Diante todo o exposto, a governança das águas dá-se por meio de políticas que visam o desenvolvimento social, econômico, administrativo e político de um determinado objeto. No tocante às águas, a governança, nesse sentido, tem um fundamental papel de organização que, juntamente com o poder público e a sociedade, efetiva o controle e proteção desse bem comum. Por isso, a criação do Comitê de Bcia é indispensável. 
	Nas palavras de Farias (2007, p. 03):
É sabido que a questão da água, seja no que diz respeito à quantidade, à qualidade e ao acesso equitativo, é a mais urgente de toda a problemática ambiental. Logo, a água não é um mero insumo dentro da cadeia produtiva, como os detentores do capital gostariam que fosse, devendo ser compreendida como um direito fundamental da pessoa humana, de forma que o seu acesso deve ter prioridade absoluta em relação ao orçamento público e às demais políticas públicas.  
     
	Assim, o CBH do Rio Paraíba é carecido de uma estrutura que melhor possa divisar as atividades pertinentes, pois nela consta a sub-bacia do Rio Taperoá e Regiões do Alto Curso, Médio Curso e Baixo Curso do Rio Paraíba, que clama por fragmentações do CBH do Rio Paraíba, tornando-os em Subcomitês, que possam agir nos anseios das questões de cada Bacia de acordo com as Câmaras Técnicas já existentes, que auxiliam nos problemas eventuais do CBH do Rio Paraíba.
	Destarte, observamos a fragilidade no Regimento Interno e de sua composição, dificultando a boa funcionalidade da gestão dos recursos hídricos da bacia respectiva e que uma reforma nesses pontos torna-se imprescindível, fazendo-se necessária uma reunião plenária para reaver as atividades executadas desde o período da criação e a atualidade, pondo em voga os problemas existentes e as fragilidades que enrijecem o CBH do Rio Paraíba. 
A atuação do Comitê de Bacia do Rio Paraíba atende a pouquíssimos ou quase nenhum requisito de governança, sendo seu dever a atuação efetiva quanto às problemáticas enfrentadas nos dias atuais, desempenhando suas atividades com a devida transparência e participação da população que anseia por mais serenidade, responsabilidade e respeito no manejo para com os recursos hídricos.
Por esta razão, o fomento de parcerias para a criação de novas tecnologias para capacitação de recursos humanos voltados à conservação dos recursos hidrológicos, a manutenção de balanços atualizados da disponibilidade de recursos em sua área de atuação, bem como a promoção e a participação das comunidades que sobrevivem da bacia são formas de atuação essenciais para um manejo sustentável e consciente, demandando igualdade e rigor na aplicação das leis e das devidas punições para quem descumpri-las.
	Destarte, o desenvolvimento deve ser pautado na ideia de sustentabilidade de qualquer bacia hidrográfica, tendo como pilar a conciliação entre desenvolvimento, preservação do meio ambiente e a melhoria da qualidade de vida das presentes e futuras gerações.  
 	Como dispõe o artigo 225 da Constituição Federal, todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, posto que essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preserva-lo para as presentes e futuras gerações (BRASIL, 1988). 
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Figura 2: Avango da instituigio de politicas estaduais de recursos hidricos (BRASIL,
Agéncia Nacional de Aguas. Disponivel em: http:/conjuntura ana gov.br/ acesso em: 25
de margo de 2010).
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Figura 1: Processo de instituigio_das politicas estaduais de recursos hidricos (ANA,
BRASIL, Agéncia Nacional de Aguas. Disponivel em: http://conjuntura ana gov.br/
‘acesso em: 25 de margo de 2010).




